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PODER EXECUTIVO 
 

Atos do Prefeito 
 
DECRETO N. 637/2022 
 

“TORNA SEM EFEITO O DECRETO N 624/2022, DE 
QUE TRATA DA CEDÊNCIA DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO, Prefeito Municipal de Rio Negro, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere o 
art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1° - Tornar sem efeito o Decreto n. 624/2022 de 25 de janeiro de 
2022, de que trata a cedência do servidor Assis Silva de Carvalho, 
matrícula nº 1041, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor IV, DAS - 
25, junto a Secretaria Municipal de Administração, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Rio Negro/MS, para a 
o 3º GPMA/2ºPEL/3ªCIA/BPMA/CPA – Rio Negro/MS, com ônus para 
origem.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2022 
 
Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 
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